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UM ACTO

IIE SOBERANIA
Numo decisõo hisiórico,

que ossinolo umo novo

fose do nosso luto Por
umo indepencj'êncio com-

pleto, o Conselho de Es'

todo do Repúblico do Gui-
nó.Bissou ordenou o ces-

soçõo dos octividodes de

Bonco emissor e comer-
ciol ci'o Bonco Nocionol
Ultromorino, em todo o

território nocionol.
Esto medido foi ditodo

pelo focto de, opesor de

todos os esforços empre-

endidos pelo nossc Go-
verno ciesde o reconheci-
rnenlo <de iure> do nos-

so Estodo soberono Pelo
Repúblico P'ortugueso, o
Governo Porluguês Per-
sistir numo otitude inocei-
tóvel'que conduzio, obiec-
tivomente, ò continuoçõo,
no domínio monetório, de

umo siiuoçõo herdodo do
períodb coloniol, corocte-
rizodo pelo exercício do

previlégio de emissõo, Por
um bonco estrongeiro, 'o

B.N.U.
Nõo se iroto de um

octo de hostilidode, em

reloçõo oo Governo Por-

luguês: Pelo contrório,
nõo existindo id esto ques'

tõ,o, serio ogoro deseió-

vel ver inicior-se umo no-

vo ero de fronco coope-

roçõo entre os nossos Poí-
ses e povos, no quol um

espírito de outêntico com-

preensõo mÚtuo Permitisse
o odopçõo de soluções

definilivos poro todos os

problemos do possodo co'
loniol.

O nosso povo, hobituo-
do desde hó muito o en-

f rentor dificuld'odes de

todo o ordem, o lutor e

o vencer, tem consciêncio
dos enormes responsobili-
dodes que este octo de

soberonio represento Po-
ro todos nós. As vitórios
do nosso lulo exigem que

(Condnua no Ng:81
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,'O YATOR DA MOEDA VAI
ESSENCIATMEIITE DO NOSSO

DEPEIIDER
TRABAtHO"

- Presidente Luiz Gabral, anunciando a histórica decisão

"O Co¡selho de Estredo, em
defeso dos legÍ1imos inferes-
ses do notsso Povo, ordeneu,
per decisõo desla dafcr, €r ces-
scrçõo, em {odo o ferrifório nn-
cìonc¡I, dcrs cc{ividcldes de bqn-
co emissor e cornerciql do
Banco Nqclonol Ultrcr¡ncrino. O
Benco Nc¡ciornc¡l dc Guiné-Bis-
scru (BNG) qu,e é o noçso ins-
titufo de e¡nis,sõ.es procederú
q ¡'cntir d,¡s I horas de Domin-
go, dicr 29 de Fevereìtro, c umq
operaç&o de froca que vcri per".
mitir ,a retírada d,a circulcçõo
dori nolcs erní1idas pelo Bcnco
NÍciosrÍl Ultrrcm'mino e o lqn-
çcnnenlo de noùc¡s,€xpreåscrs nq
unidcrde rnonelôricr r¡crcionql -o PESO".

M.ol o ccrmorcrdq Presidenle
do Conselho He Estcdo, Luiz
Cob¡ol, ccqbcrvcr de co,ncluir o
enunciqdo desfcr decisõo, que
cric cr moedcr nacional que
subsiitui o escudo, que cont -
nucn/,cr cr representcr¡ cr dominq-
çõo económica es{rcngeirq do
nosso terrq, os membros dcr Di-
recçôo do Po:lido, os respon-
sáveis dcr Adminlb{rcrçõo Co
Estcrdo e os dirigenles dos or-
g,onizações iie mosscrs e dos
comilés de base presentes nq
solo, romperom em crplousos e
em grrilos de oVivcr o PAIGC,,
grifos e crplcrusos que se pro-
longcrcm por lcrrge espoço de
tempo, vinccrndo cr importôncio
do decisõo.

Ercm 18 e 45 de onten,
dio 28 de Fevereiro de 76 nc
polco d<r UDIB. No mesc, oo l:-
do do cqmc¡rc¡dcr Presidente,, os
ccrmcr¡qdqs Jcõo Berncndo
Vieircr (Nino), membro do Se-
cretcriod6 Permqnente do CEL
do Pcrfido, Presidenle da As-
sembieia Nqcioncl Populor e
Comissório. de Estdo dcrs Fcr-
ços Armcdas' Vc¡sco Ccrbrol,
membre do CEL e Comissário
de Estodo do Desenvolvlhrenlo
Económico e Plonificcrçõo, Ccr¡-
los Correia, membro do CEL e
Comissório, He Estc¡do dcrs. Fi-
ncnçcs e Ví1o,r Freire Monfei-
ro, Govemc¡dor do Bcrnco Nc-
cioncrl dcr Guiné-Bissc¡u.

Atrós do palco" ducrs bc¡n-
deiros do nosso Pcís, lc¡decrrdo

o retrote do comc¡rqda Amíl-
cqr Ccrbrql, Fundodo,r dcr I'Tc¡-

cionqlidcrde. Pcrrq quem tomou
porte em onleriores oconleci-
mentos que mcrrcoronl
o rumo do nosso povo, cr me-
móriq recuou, fugoz, no fempo,
remon{crndo o.24 de Setembro
de 74, no Boé, à Procl.qmocõo
do Estcrdo, ou recordondo q se_
gundo reuniõo do Assembieio,
qucrnd.o, no ptincípie de Moio
posscrdo, foi decrelcrd6¡ q no-
cionclizoçõs dcr terro.

O próprio cqmq¡adq Presi-
denfe o referiu qo gorcrn¡ r que
esle ercr .rm segundo Hesc¡fio
quenosprepqrqvcImos
pqrq vencer, tol como vence-
mos o desofi.o do lufo armcrdcr,
lcrl como esfomos prepcrrodos
pcnq vencer mui{os outros,
no futuro. O desofio qgor.o, c)

Presidenle o crcentu.ou, é oco¡u
solidqr 'a lindependênclc¡, fozer
unr estcrde próspero, um pals
modemo, rro meio 'de,ss,o de;-
graçcr em que o colonialismo
nos deixouo.

Riscos do fufuro, difculdo-
des, oposiçóes, tqlvez mesmo
scbo{ogens infernos e exter-
nas, fudo pode aconfecer; crci-
mcr de qucrlquer medidcr, pcro
csvolicrrmos o vqlor dcl nosso
moedq devemos sober qrre
.esfe valor depende e'ssenc'crl-

(Ctjntinuø na págí,nø 5)

Camaradas e compatriotas,

Conquistada a nossa indePen-
dência política, ao Preço dos

duros sacrif ícios que o nosso

povo consentiu durante longos

anos, impöe-se-nos reconhecer
que a nossa sdberania nacional
se mantem limitada Pelo facto
de o privilégio de emissão, que

é uma prerrogativa de sobera-
nia, ser exercido, até esta data,
por um Banco da antiga Potên-
cia cofonial - o Banco Nacio-
nal Ultramarino.

O nosso Governo tem procura-
do pôr termo a esta situação
através de negociações que se

B, fd. U. cessa as actividades
de banco emissor e comerc¡al
r As netas em¡tidas pelo B, ll. U.

vão ser retiradas da circulação

Eis o texto do comunicodo lido pelo Presidente do Conselho
de Estcdo no Salão do UDIB e distribuído pelo Cornissoriodo de

Estado do Informação e Turismo:

COMUNICADO arrastam Praticamente desde o
reconhecimento de jure da nossa

República pelo Governo Portu-
guês, a l0 de Setembro de 1974,

ãpesar da nossa comProvada boa

vontade e dos nossos esforços

na busca de soluções iustas.
O Governo não pôde, Porém,

aceitar, sem hipotecar a digni-
dade nãcional ,a continuação de

tal situação que a antiga Potên-
cia colonial procura imPôr-nos.
De resto, uma atitude de de-
missão da nossa Parte nesta
guestão essencial acarretaria gra-
ves prejuízos à realização dos
ob jectivos da nossa política de
desenvolvimento e de consolida-

ção da independência nacional.

(Aoño'tutø na, pû'glno 2)
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INDEPE\I DENCIA
COMUNICADO:

A nossa soberan¡a nac¡onal mantinha-se l¡mitada
de emissão

potência col

ser exercido

por um banco da antiga
(Aoúi¡woçõo ¡la, 7." P6ginn)

Ponderadas estas razáes, o
Conselho de Estado, em defesa

dos legítimos interesses do nosso

povo, ordenou, por Decisão des-

ta data, a cessação, em todo o
território nacional, das activi.
dades de banco emissor e co.
mercial do Banco Nacional Ul.
tramarino.

O Banco Nacional da Guiné-

-Bissau (B.N.G.) que é o nosso

instituto de emissão, procederá,
a partir das 8.00 horas de Do-
mingo, dia 29 de Fevereiro, a

uma operação de troca que vai

perm'itir a retirada da circula-

ção das notas emitidas pelo

Banco Nacional Ultramarino e o
lançemento em circulação de no-

tas expressas na unidade mone-

tárianacional -oPeso.O único objectivo da opera-

ção é a troca das notas expres-

sas em escudos guineenses por
notas expressas em pesos, no bo-

se de u¡n Þeso Þor um escudo

guineense. Excluiu-se, portanto,
toda e qualquer intenção de di-
minuir ou tomar parte dos mon-

tantes apresentados, para troca,
pelo públíco.

As operações de troca foram
organizadas de maneira a pode-
rem desenrolar-se nas melhores
condiçöes possíveis de segurança,

evitando-se à população incómo-
dos desnecessários. Elas terão
início no Domingo, dia 29 de Fe-

vereiro, às I horas, e terminarão
na Quinta-Feira, dia 4 de Mar-
ço, às 18.00 horas.

Os postos de troca, que fun-
cionarão nas localidades indica-

das no fim deste Comunicado,

estarão abertos ao Público, du-

rante esse período, das I horas

às l4 horas, sem interruPção.

Chama-se a atenção Para o
facto de que, de acordo com a

lei, as notas exPressas em escu-

Cos guineenses só conservam cur-

so legal e poder liberatório até

às 18 horas de Terça-Feira, dia

2 de Março. A partir desse mo-

mento ,as notas expressas em

escudos guineenses não poderão,

pois, ser utilizadas para paga-

mentos, embora continuem a ser

trocadas até ao termo da oPera-

ção, fixado para as 18 horas de

Quinta-Feira, dia 4 de Março.

A operação de troca não

abrange as moedas metálicas ac-

tualmente em circulação. Estas

conservam curso legal e poder

liberatório, não devendo, por

isso, ser apresentadas para troca.

Em Bissau, toda a pessoa sin-

gular ou colectiva possuidora de

uma conta no Banco Nacional

Ultramarino tem a faculdade de

fazer depósitos numa nova con-

ta, aberta em seu nome, no Ban-

co Nacional da Guiné-Bissau.

As notas expressas em escu-

dos guineenses que estiveram na

posse dos internos de estabele-

c¡mentos prisionais, hospitais,

internatos e outros estabeleci-

mentos similares, assim como as

gue estiverem na posse dos efec-

tivos das unidades militares de

polícia e dos bombeiros, devem

ser trocadas colectivamente.

A troca será feita sob a res-

ponsabilidade do representante

da respectiva direcção ou co-

mando, que deve aPresentar no

posto de troca, uma lista no-

minativa assinada pelo chefe do

estabelecimento, com indicação

do montante a trocar Por Pessoa.

As notas mutiladas ou fraccio-
nadas não serão trocadas. Elas

serão, entretanto, recebidas em

depósito, contra recibo, pelos

postos de troca, a fim de serem

remetidas, em nome do Porta-

I

dor, à séde do Banco Nacional

da Guiné-Bissau, para efeitos de

exame e eventual reembolso.

Dada a import{rcia transcen-

dente desta operação, cujo su-

cesso constitu¡ um imperativo
nacional para o qual se devem

mobilizar todos os cidadãos,
apela-se para o civismo, a dis-
ciplina e o sentimento patriótico
de que todos deram provas nas

horas difíceis da nossa gloriosa

luta armada de libertação nacio-
nal.

u N |DADE, LUT A PROGRËSSO.

Bissau, 28 de Fevereiro de 1976
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- Caixa Postcl, 154

BISSÃ.U, _ GUINÉ-BTSSÃU

- Sector de Bubc
Buba

- Sector de Empcrd,cr

Empada
Darsalame

NEGI.Ã,O DE BOIA,MÃ,

- Sector de Carc¡velc¡

Caravela
Uno
Formosa
Unhocomo

- Sector de Bubcque
Bubaque
Orango Grande
Orangozinho
Canhabaque

- Sector de Bokrma

Bolama
Gantongo
Uato
Ambacanã

REGI,ÃO DE OIO

- Sector de Farim
Farim - I
Farim - 2
Jumbembem
Binta

- Sector de Mansabú
Mansabá
Oiossato
Morés

(C'ontirwa nø pd,gõttø 6)
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Conf orme ref ere o comunicodo lido þelo Presidente Luiz

Cabro!, os notos ontígas são substituídos por notos da Guiné-Bis-

sou. o Decreto-Lei 9¡76, que publicomos noutro locol, estobelece

os limites do þrozo poro' o'públic9 9fe91'u9r 
o Ûoco de notos' Êsso

oberocõo øoderá ser efectuodo oté tìs 18 horos do próximo quinto'

-i"¡rol nos seguintes locois, em t'odo o País:

REGIÃ,O DE BISSÃU

- Sector de Bisscu

Bairro de Ajuda - Clube
Chão de Papel - Comissaria-

do de Estado da Administração
lnterna

Pelon - Câmara Municipal de
Bissau

Antula - Comissariado de Es'

tado de Finanças
Missirá - Granja de Pessubé

Placa - Comissariado de Es'

tado das Obras Públicas
llheu (Djio) do Rei - Rece-

bedoria de Finanças
Bandim - Sede do Comité do

Partido
Centro - C.T.T.
Praça dos Heróis Nacionais -

Associação Comercial

- Sector de Sc¡fim

Safim
Ponta Vicente
Bissalanca

- Sector de Biombo

Biombo
Quinhamel
Ponte
Bijimita

- Sector de Prôbis

Prábis
Cumura

REGIã,O DE BT'BÃ,

- Secto¡ de Tite

Tite

- Sector de Fulacundc¡

Os camøyød,øs Iruid CabrøL, Ndno Yteíra e Vøsco Cabral mostra,ndo as notøs do B. N. G

P69.2 <NO PMIIOEAT

Fulacunda

I)omingo,. 29. ds F'everdiro de 19?6



NACIONA L

Para consolidação da independência

0 B ll U Gessou as actividades
de banco emissor e comercial
em todo 0 territúrio da Ëuinó-Bissau

A frønte ila, notø ile 50 pesos, o cørnørøila Pønsaw Na Ismø cono
Jigura ilominante

ÐECISÃO N.' 1/76

Considerando as opções
fundamentais do País e as
suas exigências no que
respeita à consolÍdação da
independêncía nacÍonal e
das eonquistas da luta de
libertação;

Tendo em conta impe-
rativos que se prendem
com o exercício das prer-
rogativas da soberania na-
cional;

O Conselho de Estado,
sob proposta do Conselho
dos ComÍssários de Estado,

no exercício das atribui-
çõgs e competência
que lhe cabem ao abrigo
dos artþos 36.' e 41.' da
Constítuição e do artÍgo
3.' da lei n.' 2173, de 24 de
Setembro, dpcide e eu pro-
mulgo, p*â valer como
leÍ, o seguÍnte:

Artigol.'-Apartir
das 11,30 horas do dia 28
de Fevereiro de 1976, o
Banco Nacional Ultrama-
rino - Filial de Bissau
cessará todas as activida-
d:es de Banco Emissor e
Comercial em todo o ter-
ritório naeÍonal.

Art. 2.' - A partir da
data da cessação das acti-
vidades mencionadas no
art.o l.o, o Banco Nacional
Ultramarino - Bissau, de-
verá proceder à liquida-
ção das suas operações,
sob a responsabilídade ex-
clusiva da sua Sede Social
de Lisboa.

Art.3.'- Durante o pe-
ríodo da liquidação e so-
mente para este efeito, o
Banco l\lacional Ultrama-
rino - Bissau, conserva-
rá o carácter de estabele-
eÍmento baneário, nos ter-
mos da legislação em vi-
gor.

Art. 4.'- Esta liquida-
ção será efectuada sob o
controlo de um Delegado
do Governo da RepúblÍca
da Guiné-BÍssau.

Art. 5." - Os actos e
operações de liquÍdação,
seia de que natureza f.o-
rem, deverão ser visados
pelo Delegado do Govei-
no, sob pena de nulÍdade.

Art. 6.'- As operações
de liquidação serão conta-
bÍlízadas numa conta de
liquidação aberta em no-
me do Banco Nacional Ul-
tramarino nos lívros do
Banco Nacional da Guiné-
-Bissar¡.

Art.7." - No quadro da
retomada do exercícÍo do
privilégio de emissão, os
elementos do Actívo e do
Passivo abaixo índicados,
constantes dos livros do
Banco Nacional Ultrama-
rino-Bissau, são transferÍ-
dos, de pleno direito, para
o Banco Nacional da GuÍ-
né-Bissau:

DECRETO N." 7 /76
Considerando a Decisão n.o

1175, de 20 de Fevereiro, crian-
do o BANCO NACTONAL DA
GUINÉ.BISSAU;

Considerando a Decisão n.o
2/76, de 28 de Fevereiro, insti_
tuindo a Unidade Monetária da
República da Guiné-Bissau;

O Conselho dos Comissários
de Estado, no exercício das atri-
buições e competência gue lhe
são conferidas pelos artigos n.o
46.o e 47.o da Constituição, de-
creta e eu promulgO, para valer
conio lei, o seguinte:

Art.o l.o - O BANCO NA-
CIONAL DA GUINÉ.BISSAIJ
iniciará es suas operações de

PASSIVO:

- Notas em circulação;

- Salclos das contas do
Estado da Guin,é-Bissau,
abertas em nome do Te-
souro, dos Comissariados
e dos outros organismos
públicos;

- Os saldos das contas
de depósitos à ordem e de
outras de natureza análo-
ga que envolvam respon-
sabilidades à vista da Fi-
lial de Bissau, do Banco
Nacional Ultramarino.

ACTIVO:

- Moedas metálicas em
Caixa emitidas para cir-
culação na Guiné-Bíssau;

- Notas estrangeiras;
As dÍsponibilidades

do F¡¡ndo Cambial da Guí-
né-Bissau existentes no
Banco de Portugal;

- Empréstimo concedí-
clo pelo Banco NacÍonal
Utrtramarino ao Governo
da República da GuÍné-
-Bissau (Contrato de l0
de Fevereiro de lgZS).

Art. 8.' - Os elemen-
tos mencionados no art.l7.' são transferidos sobreserva de verificação
e eventuais ajustamentos

(C.ontirwø rw priginø 6)

U nidode monetó rio nociono I

Um peso ig lol q um escudo
DECIS^ã,O N." 2/76 por Decreto umcr dota o

pcrrtir do qual só os notos
expressos no novct Uni-
dode Monetório, emiiidas
pelo Bonco Nacionol do

(Aontinuø na, pdgina ô)

Sob proposta do Con-
selho dos Comissórios cle
Estado e no exercício dos
crtribuições e competên-
cicr que the cobem co
obrigo dos ortigos 36.' e
41." dcr Constituiçõo e do
crrt." 3.'dcr Lei n! 2/73, de
24 de Setembro, o Conse-
lhc de Estado decide e eu
promulgo, porcr vc¡le¡ co-
mo iei, o seguinte:

Art. 1." - A Unidode
Monetório do Repúbliccr
do Guiné-Bissou é o peso,'
cr,r;rr siglo é PG, divididc
em Centovos representcr-
clos peio qbrevioturo
CTS.

Arl.2." - Todos qs
obrigoções, quolquer que
sejo o suo nc¡turezc, são
obrigotoriomente esti.pu-
lcrdos e regulorizados em
Pesos. As obrigoções con-
trcrídcrs crntes do publico-
çõo dc presente decreto
são convertidcs outomu-
ticomente à rqzõo de um
Peso por um Escudo Gui-
neense No qucdro do re-
gulcrmentoçõo combial e
do regime de trcrnsferên-
cios em vigor, as obriga-
ções controídos com o Es-
trangeiro podem, porérn,
continucrr q ser estipulo-
das em moeda diferente
do Peso.

Art. 3." - Seró fixcrCcr

1
i

0 Banco Nacional da Guiné - Bissau
inicia a partir de hoje
as operaÇoes de banco emissor

llomeado um delegadr do Governo

Pata controlar a¡ opelaçõc¡
de liquidação do B.ll.U. em Bis¡au

Banco Emíssor e Comercial e de
Caixa do Tesouro " p"rti, Jo
dia 29 de Fevereiro de 1976.

Art.o 2.o - O Governador do
BANCO NACIONAL DA GUI.
NÉ-BISS,A,U é encarregado da
execução do presente Dãcreto.

Art.o 3.o - Este Decreto entre
imediatamente em vigor.

Promulgado em 28 de Feve_
reiro de 197ó.

DECRETO N., 6/76

Tendo em vista o disposto na

Decisão n.' 1176, de 28 de Fe-

vereiro de 1976, nomeadamente
o seu art." 4.o, o Conselho dos

Comissários de Estado, no exer-
cício das atribuições e compe-
tência que lhe cabem ao abrigo
dos artigos 46." e 47f da Cons-
t¡tuição, decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

.Art.o l.o - O Camarada Au-
gusto Bernardo Évora é nomeado
Delegado-do Governo lunto do
Banco Nacional Ultramarino, a

partir de 28 de Fevereiro de

1976.

Art." 2.o - O Delegado do
Governo é encarregado de_ con-
trolar as operações de liquida-
ção do Banco Nacional Ultra-

(Aoúi"ttu,ø na pbgltto 8)
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Publique-se.

O Presidente do Conselho de
Estado, Luiz Cabral.

Pel'O Comissário de Estado
das Finanças, Vasco Cabral.

Domingq 29 de Fevoreûro de 1076 <Nô PIÀllTCEAr Ég:'E
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iTNDEPENDÊxctA

A¡ notos ontigos
deixom de tei curso legol
q pqrtir dqs 18 horqs
dq- próximq terço-feirq

DECRETO N." 9/76

Tendo am Y¡sta a DeciÉo n.o

l/75, de 20 de Fevereiro, 9ue
ciia o Banco Nacional da Guiné-

-Bissau;
Tendo em vista a Decisão n'"

?.t76 de 29 de Fevereiro, que

iást¡iui a Unidade Monetária
Nacional.

O Conselho dos Comissários
de Estado, no exercício das atri-
buições e competência que lhe

são conferidas Pelos artigos 46.o

e 47'o da Constituição, decreta
e eu promulgo, Para valer csmo
lei- o sesuinte:

i.t.' i.' - As notas de 1000,

5OO 100 e 50 escudos ,das emis-

söei do cBanco Nacional Ultra- -

marino>, Guiné, deixam de tef
curso legal e Poder liberatório a

oartir dãs l8'b0 hot"t do dia 2
åe Merço de 1976.

Art.o 2'o - A troca das notas

"*"rr", 
em escudos da Guiné

ool, oatot será efectuada duran-

[" o'puríodo que se estende das

ã.oo [ot"t do i¡a 29 de Feverci-

to ¿i 
-rg.oo 

horas do dia 4 de

Março de 1976.

Ait." 3.' - As oPerações de

troca serão efectuadas nos bal-

cões do Banco Nacional da Gui-

né-Bissau e em outros Postos de

troca instalados Por serviços de-

ocndentes do iomissariado de

þstado da Administração lnter-

ia, função Púb-lica e Trabalho'

Art." 4.o - É exPressamente

oroibido aos Postos de troca Por

åu r"Pôr em circulação as notas

referidas no art'o l 'o

Art.o 5.o - Durante todo o

oeríodo da troca, o valor total
äas notas em escudos, existente

nas caixas dos Postos de troca,

será comunicado à Sede do

B.N.G., Pela forma indicada em

instruções emanadas da mesma

Sede.
Art.o 6." - Às 18.00 horas do

último dia do período da troca,
todos os Postos Procederão ao

aPuramento do montante das no-

tás antigas trocadas. Esse mon-

tante se;á comunicado imediata-
mente ao organismo designado

oelo B.N.G. Para recolher as re-
ieridas not"i. o B'N.G. fixará
as modalidades de centralização

dessas informações, com vista

ao aPuramento final do resulta-

do das oPeraçóes'

Art.o 7.o - Todo aquele que

eoresentar Þara troca notas ex-

p'r"rt"t em escudos guineenses'

receberá o contravalor em notas

novas, na base de um Peso Por

um escudo.
Art." 8,o - l. As notas ex'

pressas em escudos guineenses

na post" dos internos dos esta-

belecimentos Prisionais, dos hos-

oitais. dos internatos e outros
årtabálecimentos similares serão

recolhidas pelas respectivas. di-

recçöes, sob cuja resPonsablll-

dadl serão trocadas colectiva-

mente'
2. Os comandos das unidades

militares, de Polícia, e dos bom-

tlas novas notas de 500, 100 e 50 es0s

EÍígÍes de Cahral, Ilomingos Ramos e Pansau
eyocam os heróís e mártíres da nossa luta

beiros organizaráo, sob sua res-

ponsabilidade, a troca colectiva
das notas, em Poder dos seus

efectivos.
3. Para os efeitos do disposto

nos números I e 2, as dírecções
e comandos estabelecerão listas
nominativas com a indicação do
montante por Pessoa.

Art.o 9.o - Toda a Pessoa, sin-
gular ou colectiva, titular de uma

ãonta aberta no Banco Nacior¿l
Ultramarino, tem a faculdade de

fazer depósitos numa nova con-

ta, aberta automaticamente no

l.' dia do período de troca, ;'o
Banco Naiional da Guiné-Bis-

sau.

Art.o l0.o - As notas mutila-

das ou fraccionadas não serão

trocadas mas sim recebidas em

depósito, contra recibo, e reme-

tirias ao BNG, em nome de

qr¡em as aPresentou, Para efeitos

d,: exame e eventual reembolso'

Art.o I l.o - Os montantes ex-

Pressos em escudos nos textos

lrgislativos e regulamentares'

l ãò considerados como exPres-

þs em Pesos.

Art.o l2.o - As letras, livran-

ças, cheques e quaisquer outros

meios de Pagamento existentes

antes de 28 de Fevereiro de

1976, e exPressos em escudos'

são considerados como legais' e

convertidos em Pesos, de acordo

com a legislação em vigor'

Art.o l3.o - As letras, livran-

ças, cheques e quaisquer meios

de pagamento produzidos a Par-
tir de 28 de Fevereiro de 1976,

deverão ser exPressos em Pesos,

sob pena de nulidade.

Art.o l4.o - O presente De-

creto entra imdiatamente em

vigor.

Promulgado em 28 de Feverei-

ro de 1976.

O Presidente do Conselho de

Estado, Luiz Cabral.

Pel'O Comissário de Estado

das Finanças, Vasco Cabral.

DECBETO N." 8/76

O C'onselho dos Comissd-
rios dê Estodo. tendo em visto
o Decisõo do Conselho de Es-

todo n.o 1/75, de 20 de Feve-
reiro, que crio o Bonco No-
cionol do Guiné-Bissou;

tendo em visto o Decisõo do
Conselho de Estodo n.o 1176,

de 28 de Fevereiro, que insti-
tue o Unidode Monetório no-
cionol;
no uso dos otribuições e com-
oetêncio que lhe sõo confe-
ridos pelos ortigos 46.o e 47 'o
do ConsTituiçõo, decreto e eu
promulgo, poro voler como
lei, o seguinte:

Art. Lo .--- A portir de 29 de
Fevereiro de 1976, o Bonco
Nocionol do Guiné-Bissou
emitiró notos d'e 500 Pesos,
100 pesos e 50 Pesos.

Arl. 2.o - A noto de 500

pesos tem os seguintes cqroc-
terísticqs:

- Dimensõo incluindo os

morgens:

ló2 mmXSó mm

- Dimensõo do imPressõo'

Frente - 
.l30 

mm xZ5 mm
Verso - 125 mmXTl mm

- Tonolidode gerol' Verde

- Descriçõo:

FRENTE

À direito comporfo umo foi-
xo brcnco nõo impresso con-
tendo umo filigrono em con-
tínuo representondo o busto
do Fundod'or do Nocionolido-
de, Amílcor Cobrol;

A esquerdo, o efígie de
Amílcor Cobrol;

No centro, oo olto, o tíiulo
<Bonco Nocionol do Guiné-
-Bissqu >.

No corpo cenlrol o emble-
mo do Bonco Nocionol do
Guiné-Bissou, circundodo su'
periormente p e I o mençõo
<Quinhentos Pesos>'

Por boixo do emblemo ct

dolo <24-9'1975> e o imogem
do combotente desconhecido;

À direito do emblemo, um
grupo de combotentes ormo-
dos movimentondo-se no mo-

lo.
No porte inferior, os ossi-

noturos, em <foc-simile>, do
Comissório PrinciPol, d'o Co-

missório de Estodo de Econo-

mio 
.e. 

Finonços e do Gover-
no¿o. do Bonco Nocionql do

Guiné-Bissou.
O número do noio esló re-

gistodo no PorTe suPerior do

fqixo bronco nõ'o lmPresso e

nã conto inferior esquerdo'
O número de série estó re-

gittodo no Porte inferior do

foixo bronco nõo imPresso. e

no conto suPerior esquerdo'
No conio suPerior direiio

do po*e imPresso estó indi-

codo o volor em olgorismos'

VERSO

Ao olto, ò direilo, o tífulo
Bonco Nocionol do Guiné-
-Bissou.

Por boixo d,o título, o indi'
coçõo do volor em olgorismos
seguido, mqis 'oboixo, do in-
dicoçõo do volor por exfenso.

A porfe restonte do zono
impresso tem n,o primeiro Plo-
no o imogem dum'o esculÌuro
representond'o umo d g u s o

Nolú e umo ceno olusivo ò

olfobelizoçõo duronte o Luto

de Liberioçõo Nocionol. 'Em

sequndo plono, ò esquerdo,

"riå 
t"pt"i"nlodo umo Polho-

to.
No porte inferior, o meio,

os dizeres <o lei pune o con-
lrofoctor>.

Art. 3.o - A noto de 100

Pesos tem os seguinÌes coroc-
lerísticos:

- Dimensõo incluindo os

mo rgens:

.l50 
mmX78 mm.

- Dimensõo do imPressõo:

Frente - 110 mmXó8 mm.

Verso - 126 mmX78 mm.

- Tonolidod'e gerol: costo

nho.

- Descriçõo:

FRENTE

À direito comporto umo foi-
xo bronco nõo impresso con-
tendo umo filigrono em con-
tínuo representondo o busto
do Fundodor do Nocionolido-
de, Amílcor Cobrol.

À esquerdo, o efígie do He'

rói Nocionol Domingos Ro-

mos.

À direito do efígie esió ins-

crito o dolo <24'9-1975>.

Ao olto e n,o centro, o título

(Cvntinuø n'a' Pó'ginq' 6)
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NACIONAt.
LUIZ CABRAL NUM DISCURSO HISTORICO

"Esïos notos
Cqmponeses,

sõo q forço do nosso
operórios, intelectuois

povo trobolhqdor:
honestos"

)

(Oontánuação ila 1." pd.ginø)

mente do trabalho do nosso
povc>, conro ofirmou o Secie-
tórioJGerol-Adjunto do PAIGC
o !l<¡do posso de improviso
com que expn co,u, poliiicc-
m¡nie, nãs sucrs implicoções
interncs e exlernos' q decisão
que o Conselho de Es{odo, oor
ser-r in{ermédio, ocobcrvo de
ctnundtrr.

O cinemo UDIB, em Biss.¡u,
ejtcrvo-.. reple{o. Poro olém dos
rnilifon{es do Portido' e dos di-
rigentes e responsáverrs do Es-
{odo, 6 Coipo Diplornú{ico
compc¡receu no suo quose 1c-
tqlidode. No crmbienle corre-
godo de emoçõo, mqis vivc-
mente senlido sempre que o
comqrcdo Presidenle recucrvo
no {empo, {occndo os feses
heróicos do nosso luto ormo-
do de liber{oçåo noçionql, ql-
guns iomorodos impresSiont:-
rãm-se olé às lógrimos. Co-
morodos curi:dos por mil bc{cr-
lhos, {empe¡qdos em mii fogos
r'le combqtel

Ä, loCcs estes e o {odos qr-re

tr¡bclhom e vivem nes{e Poís,
(c,îirYtpc"nesss' .operúrios, infe-
lecluais honestos, todo o pcvc
frcbcrlh'edorD, pediu o 'ccrmq-

rcda Luiz Cabral "trcbolho,
com corcrgem, com fo,rçcr, com
entugllarsrno, pür,t fozermos cq'
d.a di,.t o nosso pes,c vqler
nrc¡is,'. Tcrmbém oo povo por-
fuquês, cros responsáveis do
Governo português,
se dil giu o ccmorodc Presj-
den{e, considerondo que o de-
cisáo pciCio obrir, definit' v':-
men{e. o ccminho Pcro cr cooj
percrçåe frolerno' finqlmenie,
em condlções de igucrldqde en-

fre Es{odos sobercrnos.

A sesõo histórica term nou
com o Hino Nocionol, como
oliús linho começodo'

Publ cqmos cr seguir e {e-xto
inlegrcrl dq comunicaçõo que
o cqmorcrdo Luiz Cobrcrl Ciri-
giu oo Poís, opós hover iido c

Vista parciøI cJo Banto Nacional dn Gui,né-Bissau

comun ccrdo do Conselho de
Estodo que crio q moedo no-
cionol, o Peso.

o D/scuRso
DE LUIZ CABRAL

O primeiro desafio é mostrar
que nós, que somos independen-
tes, que conquistámos a nossa
liberdade, somos capazes, de fac-
to, de, çonsolidar a ncssa inde-
pendência, de fazer um Estado
próspero, um país moderno, no
meio dessa desgraça em que o
colonialismo português nos dei-
xor.¡.

Neste segundo desafio que es_

tamos a fazer, hâ certos instru-
mentos que temos que ter. É.

indispensável tê-los na mão, pa-
r-a podermos continuar vitoriosa-
mente esta nova etaPa da nossa
luta. Desde os primeiros mo-
mentos da nossa luta é opção
fundamental, para nós, o direito
de emissão. O direito de fazer
o dinheiro, tinha que estar em
poder do nosso povo, em poder
do nosso Estado. lsso foi u m

acto que concretizámos, ainda

n.ho, mas a nossa luta, como o
camarada Cabral dizia muitas ve-
zes, é caracterizada pelo íactc
de sermos -capazes de transfor-
r;rar coisas que pareciam menti-
ra, em verdade, numa verdade
heróica, numa verdade viva, que
se possa ver cm cada dia da nos-
sâ vida. É isso que nós fazemos
neste momento: é dar ao Banco
Nacional da Guiné-Bissau, toda
a força, todos os instrurnentos
necessários, para poder ter a

sua acção na nossa vida nacio-
nal, ter a sua acção no nosso de-

senvolvimento económico, como
instrumento f undarnental da nos-

sa lr,rta nesta fase ncva qm que

entrámos>.

ACEITAMOS
AS NEGOC',AÇÕES
COM TODA A ABERTURA

<<Há. muita gente, os nossos
amlgos, os nossos camaradas que
perguntam porque, no dia em
que tomámos a Fazenda, a Adrni-
nistração, a Polícia, em que to-
mámos muitos outros lugares de
Estado, em BissaU, por.que é que
nesse dia não tomámos o Banco.
Mas, quero explicar àqureles nos-
sos camaradas, àqueles nossos
amigos que não era problema de
tomar o Banco, porque nós tí-
nhamos o nosso Banco. O pro-
blema era negociarmos com o
Banco Nacional Ultramarino,
para que parasse a sua actividade
na nossa terra, para que o Ban-
co Nacional da Guiné-Bissau co-
meçasse a funcionar>.

<Nós aceiramos as negociações
com toda a abertura, com a
compreensão, com o desejo de
cooperação, que marca profun-
damente a acção do nosso Esta-
do em relação a Fortugal, desde
o dia em que manifestámos o de-
sejo de cooperação com o povo
português, na medida em que o
Governo de Portugal reconhe-

çasse a sua actividade como
bancò emissor e comêrcial cla
nossa terra. Mas, infelizrhente,
aquelas negociacóes, depois de
quatro tentativas, de quatro fa'-
ses, não chegaram a um resulta'
dc satisfatório para nós. Chegál
mos a um ponto de impasse, a

u n'ì ponto que não sabíamos
aonde nos levaria. E então, na-
quela situação, o nosso Governo,
o Conselho de Estado, não po-
dia esperar mais, para dar ao
Banco Nacional da Guiné-Bis-
sau, todos os meios necessárioi

Para começar a sua activ¡dade na
nossa terra. É isso que fazemos
hoje>.

<Quero dizer que isto não po-
de ser visto como um acto de

hostilidade em relação ao Go-
verno de Portugal, ao contiário,
estamos convencidos que o ban-
co tem sido um entrave no re-
sultado das negociações que te-
mos tido com Portugal. E hoje
que o Banco Nacional da Gui-
né-Bissau está instalado e que
o Banco Nacional Ultramarino
cessa a sua actividade no nqsso
país, emþora abramos um con-
tencioso em relação a este.pro-
blema, para voltarmos a discutir
com o Governo português, isso
vai limpar o caminho, p-ara con-
t¡nuarmos as negoclaçoes com
Portugal, numa base de igualda-
de, numa base de franqueza e
numa base de defesa de interes-
ses dos nossos povos, intêresses
inalienáveis que não podemos
deixar de qualqucr maneira. Este
é que é o objectivo fundamen-
tal da nossa luta: defender o.s

intercsses do nosso povo).
<Nós.sabemos que isto é rnais

uma responsabilidade que çarre-
gamos nos nossos ombros, sabe-
rnos que essa responsabilidade é
mais uma, junta de. tantas.ou-
tras que temos tido. Mas sabe_
r;'ìos gue somos capazes de de_
f ender esse novo desaf io. Nós
acreditamos no nosso pouo. qr"-
rernos dizer ao nosso povo, que
esta nota que vai sair, os pesos
da Guiné-Bissau, é . uma for(a
nova para nós, é a força do nós:
so povo trabalhador, de caml
poneses, de operários, de todos
os trabalhadores, de intelectiiais
honestos, de todos aqueles que
querem que a nossa terra vá pa-
ra diante. Portanto tôm que tra-
balhar com coragem, com força,
com entusiasmo, para fazermos
cada dia o nosso peso valer
mais>.

(O VALOR DO NOSSO
D/NHE/RO NÃO DEPENDE
DAS RESERVAS DE OURO
QUE POSSA^4OS TER
/VO ESÏRÁNGE/RO))

<O valor do nosso dinheiro
não depende, de forma nenhu-
mo, de reseryos de ouro gue Pos-
samos ter no estrangeiro. Não
podemos pensar nisso. Nós pre-
cisamos muito de dinheiro es-
trangeiro, temos que arranjar
,"naneira de o conseguir com os
nossos amigos, os nossos aliados,

( Conttnua nø pd'gina'l )

<Depois da leitura deste co-
municado de importância trans-
cendente para a vida da nossa
terra, penso que devo dirigir al-
gumas palaVras sobre este acto,
e tambérn acentuar toda a res-
ponsabilidade que este acto re-
presenta para nós. Nós sabemos
que, desde o primeiro dia que
tomámos a decisão de lutar Pela
independência da nossa terra, a

nova vida tem sido caracterizada
por um desaf io permanente. De-
safio contra todas'as forças con-
trárias à nossa liberdade, à nos-

sa soberania, à nossa indePen-

dência nacional>.

<Fizemos. o primeiro desafio
pela libertação. Foi um desafio
Ce forças, que inicialmente pare-
ciam completamente diferentes
na sua importância. Nós somos
um povo pobre, explorado du-
rante mais de 500 anos Por um

colonialismo retrógado, agravado
pelo facto,. de ester ligado a um
fascismo atrasado e doentio, que
dominor.r durante mais de 50
anos o povo português, Eles ti-
nlram um exército colonial forte,
conr todos os meios modernos de

agressão, diante de um Povo sem

nada, sem sequer rouPa Par;a
vestir. Mas nós aceitámos aquele
desaf io. Começamos a luta e,

com a coragem do nosso Povo,
com a decisão do nosso Povo de

q¡rerer ser independente, com a

decisão e coragem dos nossos

combatentes de libertação nacio-
nal, ganhámos aquele Primeiro
desafio>.

<Conseguimos sair vitor¡osos e
construir uma Pâtria livre na
Africa, uma Pátria ónde hoje te-
mos a responsabilidade de fazer
a felicidade e o progresso de to-
dos os filhos da nossa terra; Mas
a vitória deste primeiro desafio,
implica novos desaf ios que temos
que fazer.

antes do reconhec¡mento do
nosso Governo, pelo Governo
português, quando criámos o
nosso Banco Nacional da Guiné-
-Bissau, e nomeámos o nosso ca-
marada Vítor Freire 'Monteiro

para Governador do, Banco Na-
cional>.

<Naquele momento '¡íarecia
quase impossível, quase um so-

ceu o nosso Estado sôberano da
Guiné-Bissau. Portanto, foi nes-
se espírito que aceitámos, que
aguard_ámos o desenrolar das ne-
gociações, para ver se chegavam
a um resultado positivo, para
que o Banco Nacional Ultrama-
rino parasse a sua activ¡dade na
nossa terra, para que o Banco
Nacional da Guiné-Bissau come-

Namesa ila, prets¿d,êncialad,eando o cønt",ø'ra,il'a Luiz Cøbral' e ila esquer_
d,o, pdra a d,irer,ta, os cq,m(trad'a's Carlos Correia, Nino Vùeira, Yasco

Cøbrøl e Vítor Freire Monteiro

Domingo, 29 ds Fevereiro ilè 19?6 <¡ÍO PINTCEAT Póg':5



INDEPENDENCIA

loy¡¡ notas de õ00, 100 0 õ0 p0s0s oÍoGaIIt Gabral,
llomlngos ß¡mo¡ o P¡nsau

(AontÛnua.ção dø pígina l)

<Bonco Nocionol do Guiné-
-Bissour.

Por boixo do título, em pri-
meiro plono, o imogem de um
grupo de combotentes regres-
sondo d'e umo operoçõo. Em

segundo plono, um'o imogem
representotivo do olfobetizo'
çõo de odultos no escolo de
umo dreo libertodo.

A direifo dos imogens, de
cimo poro boixo, os ossinotu'
ros em <foc-simile> db Comis-
sdrio Princípol, do Comissório
de Estodo de Economio e Fl'
nqnços e do Governodor do
Bonco Nocionol do Guiné-
-Bissou.

Entre os duos primeiros os-
sinoturos figuro o inscriçõo
do volor em olgorismos, o
que se sobrePõe, o meio, o

inscriçõo dlo volor Por exten-
so.

Sobre o foixo bronco nõo
estó indicodo o nÚmero do

noto. Este nÚmero enconfro-
-se iguolmente inscrito n'o

contd i nferior esquerdo.
O número de série estd in-

dicodo no Porfe inferior do
foixo bronco nõo imPresso e

no conto suPerior esquerdo'

VERSO

Ao olûo; à direito, o título
<Bonco Nocionol db Guin6
-Bissou>.

Ao centro do Porte imPres-
so fiquro o imogem dumo Po-
lhotõ sobre o quol estó ins-

crito. em fundo cloro, o volor
oor â*enso. O mesmo volor,
!m olgorismos, figuro no ôn-
gulo luperior esquerdo do
porfe impresso.

À direito, figuro o imogem
dumo mulher tronsportondo
um coboz e umo rede de pes-

co.
O espoço restonte dh Porfe

impresso é preenchido com
imogens de topetes e de ou-
tros peços do ortesonot'o no-

cionol.
No conto inferior esquer-

do, sobre o foixo bronco nõo
impresso, estõo inscrilos os

diieres <A lei PUne o contro-

UM PESO IGUAL
(Contimtøção ¿la' Púgtino 3)

Guiné-Bissou, de ocordo
com c Decisõo n.'I/75 de
20 de Fevereiro, terõo
curso leç¡ol e poder libe-
rotório ilimitado.

Art. 4.' - As moedcrs
divisionáricrs de 20$00,
t0$00, 5$00, 2$50, I$00,
$50, $20 e $10, actucrlmen-
te em circulaçõo, conti-
nucm provisoriomente <r

ter curso legcrl e Poder li-

foctor>.
Art. 4.o - A noto de 50 Pe-

sos tem os seguintes coroctc'
rÍsticos:

- Dimensõo incluindo qs

ñìof$êfìs:
.l40 

mmXZ0 mm

- Dimensõo do imPressõo;

0 B. ll, U. cessou
r$ act¡ridade¡

(Continunçã'o d,a Pd'ginø S,

que poderão ter lugar den-
tro âe um período não su'
perior a 60 dias a contar
ãa data fixada no art." l.'

Art. 9.' - Em caso de

contestação dos saldos
das contas transferidas
para o Banco Nacional da
Guiné-Bissau, devida em
particular a litígios, erros
ou omissões' seia de que
natureza forem, o Banco
Nacional Ultramarino ê

responsável pelas suas
actividades e gestão ante-
riores à data indicada no
art.o l.o desta Decisão.

Art. 10.' Na data
mencionada no art.' l.' e

após o fecho das opera-
ções, s er á estabelecida
runa situação compreen-
dendo os elementos cíta-
dos no att," 7.o O saldo glo-
bal desta situação será
contabÍlizado na conta de
liquidação do Banco Na-
cional Ultramarino aberta
no Banco Nacional da Gui-
né-Bissau.

Art. lI."-Apresente
Decisão entra ímediata-
mente em vigor.

Promulgada em 28 de
FevereÍro de 1976.

Publique-se.

O Presidente do Conse-
lho de Estado, Luiz Cabral.

A UM ESGUDO

berqtório de acordo com
os leis em vigor, à rozõc
de um peso por um escu-
do de vaior focial.

Art.5."- A presenie
Decisõc entrcr imedioto-
mente em vigor.

Promulgcrdcr em.28 de
Fevereiro de 1976.

Publique-se.

O Presidente do Conse-
lho de Estcrdo, Luiz Cc¡bral
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- Descriçõo'

FRENTE

A direito comporto umo
foixo bronco nõo impresso
co ntend'o umo filigrono
em conlínuo representondo o
buslo do Fundodor do Nocio-
nolidode, Amílcor Cobrol.

Ao olto db porte impresso,

9 título <Bonco Nocionol do
Guiné-Bissou>.

À esquerdo, o effgie do He-
rói Nocionol Ponsou No lsno.

Ao centro, os imogens de

umo escolo e de um grupo de

olunos numo dreo libertodo.
À direito d.o porte impres-

so, estó inscrito o volor, em

olgorismos e por extenso.
No zono centrol, estó indi-

cod'o o doto <249-1975>.
No porte inferior, figurom

os ossinoturos, em <foc-simi'
le>, do Comissório Principol,
do Comissório de Estodo de
Economio eFinonços edo
Governodor do Bonco Nocio-
nol do Guiné-Bissou.

O número db noto estó in-
dicodo no porte superior do

foixo bronco nõo impresso e

no conto inferior esquerdo.
O número de série estó in'

dicodo no porte inferior do
foixo bronco nõo imPresso e

no conto superior esquerdo'

VERSO

No zono centrol, oo olto,

figuro o tíiulo <Bonco Nocio'
nol do Guiné-Bissou>.

No porte inferior db foixo
bronco nõo impresso estó in-

dicodo o volor por exTenso.

O volor em olgorismos fi-
guro no lodo esquerdo do
porte impresso.

A zono centrol tem umo

imogem representondo dois
lovrodore!;.

O lodo direito tem o imo-
gem dÞ um boilorino trodicio-
nol e, sob esso imogem, o ins-

crição <A lei pune o contro-
foclor>.

Art. 5." - Este diplomo en-
lro imediotomente em vigor.

Promulgodo em 28 de Fe-

vereiro de 1976.

Publiquer-se.

O Presidente do Conselho
de Estodo, luiz Cobrol.

Pel'O Comissdrio de Estodb

dos Finonços, Vosoo Cobrql.

Postos de trocqs de notqs
(ContitwacØ dø p6gùtú' 2) 

- 
SeCtOr de GCmAmudo

- Sector de Mcrnsoa Gamamudo
Geba

Mansoa
Enchugal
lnfandre
Porto Gole
Enxalé

- Sector de Bissorõ Gabú
Coiada
Gancissé
GanjaduduBissorã

Bissum ( Naga)
Encheia
Binar

- Sector de Nhacra

Nhacra
Cumeré

REGI^ã.O DE BAFÃTÁ

- Sector de Bcfcrtú

Bafatå - I

Bafatá - 2
Bafatá - 3

Madina
Diabicunda

- Sector de Bcmbadinca

Bambadinca
Xime
Finete

- Sector de Xitole

Xitole
Saltinho

- Sector de Cossé

Galomaro

- Sector de Contuboel

Contuboel
Djana
Fajonquito

<lfô PlltllClL¡l>

NEGI.fr,O DE GABÚ

- Sector de Gn'bú

- Sector de Sonaco

Sonaco
Paunca
Nenatabâ
Mafanco

- Sector de Piradcr

Pirada
Gand jufa

- Sector de Pitche

Pitche

. Canquelifá

Buruntuma
Dara

- Sector de Lugcriol

Lugadjol
Dalaba
Madina do Boé

- Sector de Cc¡ntchungo

Cantchungo
Pelundo

Canhobe

Batucar

- Sector de Cció

REGI.ÃO DE CACHEU - Sector de Ccrcine

Caió
Pecixc
Jeta

- Sector de Cccheu

Calequisse

Cacheu

- Sector de Bulcr

Bula

có

- Sector de Bigene

Bigene

lngorei

- Sector de S. Domingos

S. Domingos
Susana

REGIÃO DE TOMBALI

- Sector de C<¡tió

Catió
Baria
Como
Cabedú

- Sector de Bedcrnda

Bedanda

Darsalame

Cacine

Quitafinc
Gadamael

- Sector de Quebo

Quebo
Unal

Domlngo, 29 de Feveretro ilä 1076
nig. 6
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" Aqaeles qae nãa qaerem colahorar connasao
arramem a hagagem e sigam o sea caminho"

't
(Continuøção da pd,ginø 5) .

para adquirirmos bens, para
desenvolvermos a nossa terra,
para fazermos avançar a nossa

terra, no ponto de vista de agri-

cultura, adquirindo novos meios,

novas sementes, formando qua-

dros para a agricultura. Preci-

samos de dinheiro estrangeiro

para adquirirmos máquinas,

equipamentos, fábricas Para de-

senvolvermos a nossa indústria'

mas sabemos que o valor do

nosso dinheiro vai dePender, es-

sencialmente, do trabalho que

vamos fazer na nossa terra' ca-

maradasrl.
(Portanto, fazemos um apelo

a todo o nosso povo tabalhador,
agricultores, lavradores da nos-
sa terra, que produzem a maior
fonte de riqueza da nossa terra.
Fazemos neste momento, um
apelo aos nossos operários, que

trabalham nas pequenas fábricas
que temos, nas nossas oficinas,
nos ngssos estaleiros, em todo o
lado. Fazemos um aPelo tam-
bém aos nossos camaradas da

Função Pública, de todos os ou-
tros serviços que Podem,existir
na nossa lerraD.

<Por mais que cada homem
trabalhe, hoje, ele deve traba-
lhar ainda mais, porque ele sa-
De que com o esforço do seu tra-
balho, cada um, trabalhador da
nossa terra, podemos garantir
o nosso dinheiro, um dinheiro
forte capaz de fazer o progresso
e a felicidade do nosso povo na

Gu iné-Bissau>.

<Mas, camaradas, temos que
estar vigilantes, porque há mui-
ta gente que ainda não com-
preendeu a nossa decisão de
avançar, gue também há pro-
gresso na nossa terra. Pessoas
que ainda não compreenderam
que o nosso povo tem direito
de gozar as conquistas da Hu-
manidade, na técnica, numa vida
melhor; na educação, na saúde>.

(Há pessoas que trabalham
aqui na nossa terra, mas que
procuram maneira de tirar o
máximo que podérn, seja gual

for a consequência que isso pos-

sa ter para a nossa vida. Sabe-

mos que há comerciantes, que

trabalham juntamente connosco'

que fazem a sua vida aqui na

nossa terra, que nasceram aqul,
casaram aqui, que tiveram aqui

os seus filhos, mas que procuram
maneira de tirar tudo o que tem
valor na nossa terra para man-
darem para fora. Sabemos isso.
Nós queremos dizer a essa gen-
te, que vamos ser intransigentes
com todos aqueles que querem
sabotar a nossa economia. Esta-
mos decidìdos o Þerdoor muitos
coisas, mas a esses, nós não per-
doamos. Qualquer pessoa que
virmos apanhar as nossas moedas
e mandá-las para o estrangeiro,
para as vender esse é um crimi-
noso contra o nosso Povo, con-
tra a nossa soberania, contra a

nossa independência nacional.
Nós dizemos a essas pessoas que
fazem isto, que desde que che_
gámos aqui, não há ninguém que
possa dizer que tocámos nos seus
interesses. Respeitamos os inte-
resses de todos os .estrangeiros
que vivem e trabalham na nos-
sa terra, mas eles têm que res-
peitar o nosso desejo de pro-
gresso e de independência. Aque-
les que não respeitam isso, não
querem colaborar connosco nesta
terra, esta terra que libertámos
com o nosso sangue, que dize-
mos que podem considerar como
sua, viver nela, trabalhar nela.
Mas aqueles que não respeita-
rem os nossos desejos, queremos
dizer-lhes, então, para arruma-
rem a sua bagagem e seguirem
o seu caminho, porque nós não
os queremos âqui>.

<rNós sabembs gue o comércio
náo faz o progresso de nenhum
país. Prova é que a nossa terra
tem comerciantes há muito tem-
po, gerações e geraçöes, e nós
não vimos nenhum progresso
gue eles fizeram na nossa terra.
Mas os comerciantes podem con-
tribuir para o progresso de uma
terra se investirem o lucro que
tiverem, o capital que eles acu-
mulam, para o progresso da ter-
ra. E é só nesta base ,que nos
interessamn.

(OS QUE MORAM
NO ESTRANGEIRO
CONVIDAMO-LOS A FECHAR
A SUA LOJA>

Aquelas pessoas que moram
no estrangeiro, que têm a sua
loja aqui, nós convidá-mo-los a

fecharem as suas lojas, ou man-
darem fechar a sua loja. Não
queremos comerciantes que mo-
ram fora da nossa terra e que

tenham a sua loja aqui, que Pro-
curam todas as maneiras de ti-
rarem o dinheiro daqui.

Aqueles que querem f icar

f iculdades com o dinheiro es-
trangeiro para f¿zer importa-
ções. Nós todos vivemos a falta
de artigos de primeira necessida-
de. Mas toda a Sente constata
o esforço que o nosso Governo
fez para não faltarem os artigos
indispensáveis para o nosso Po-
vo, na alimentação, no vestuá-
rio, nos medicamentos, em ma-
teriais escolares, de tudo, aquilo
que achamos indisPensável Para
a vida do nosso Povo. E tam-

I bém com tristeza que vimos afri-
canos, nossos irmãos, que fazem
comércio aqui, mas que procu-
ram maneira de tirar tudo quan-
to podem para mandar para fo-

r 14. lmportamos, por 'exemplo,
chinelos de madeira para mulhe-
res e em dois dias esgotaram-se
todos. Depois encontrámo-los à

venda na fronteira com o Sene-

gab.

<Queremos dizer a esses nqs-
sos irmãos, que a nossa terra foi
libertada para toda a Ãfrica. A
nossa terra foi libertada, e pen-
sámos que é a maior contribui-
ção que podemos dar para o
progresso e liberdade de África.
Libertámos a nossa terra para
servir a África, e queremos criar
as melhores relações de amiza-
de, de cooperação com os paí-
ses africanos nossos irmãos. Não,
reconhecemos a nenhum indiví-
duo africano o direito de traba-
lhar na nossa terra, procurando
tirar tudo quanto pode, sem dar

foi posto a circulação, para va-
lorizarmos a nossa terra, levan-
do-a para o caminho do progres-
so. Faço o apelo com a mesma
força a todo o nosso ¡iovo, io.
vens, crianças, a toda a gente;,
homens e mulheres, pere que.es-
tejam vigilantes em cada região
da nossa terra, em cada fron-
teira, para descobrirmos .todos
os que são como as sanguessu.
gas, que se Pegam no nosso cor-

þo, que sugam o sangue quando
podem e depois vão-se embora. '

Talvez possam chupar um bo-
cadinho, mas não os deixaremos .

chegar até ao fim, .porque eles
serão descobertos, camaradas>.

<Acho que não há ninguém
que renha sofrido da partã do
nosso Partido ou do nosso Go-
verno, qualquer atitude de na_
tureza racial, ou discriminató-
ria em relação aos estrengeiros
que vivem do seu trabalho na
nossa terra. Pelo contrário: o hu-
manismo da'nossa luta, abriu os
braços, no espírito que o cama-
rada Cabral nos indicou, num
abraço de fraternidade, de ir-
mandade, a toda a gente, reco-
nhecendo a toda a gente, o di-
reito que é reconhecido a todo
o ser-humano, onde dá a sua
contribuição para a vida social,
económica, cultural de uma ter-
ra em cada dia. Mas este nosso
espírito exige de nós, sermos in-
transigentes com qualquer et¡tu-
de de sabotagem em relação à

)

I
I

connosco, seja qual for a sua

nacionalidade, se querem f icar
a viver'na nossa terra, Para tra-
balhar connosco, têm que res-

peitar as nossas leis, o desejo

do nosso'povo de Progresso, nós

damos todas as Sarant¡as que da-

mos aos cidadãos nacionais. Mas

aqueles que querem ficar fora
da nossa terra, que Procuram
maneira de enviar facturas fal-
sas, quahdo mandam transferêri-
cias, para deixar o resto no ex-

terior, dizemos-lhes que o me-

lhor será Pararem a sua actlvl-
dade>.

<(l'lá mais ainda. Sabemos que

neste primeiro ano da nossa in-

dependência, tivemos muitas di-

o mínimo de contribuição Para
o progresso e bem-estar do nos-
so povo na Guiné e, Pelo con-
trârio, procuram Prejudicar o
nosso povo. lsso não aceitare-

nossa economia. Temos dado
provas de que somos capazes de
ser intransigentes quando es con-
dições nos exigem a isso, Pois
esses sabotadores são inimigos do
nosso PoYoD

<tPortanto, camaradas, traba-
lho e vigilância! Hcije tomamos
mais um peso e uma. responsa-
bilidade em cima dos noJsos om-
bros. Somos conhecidos por gen-
te ousada, desde há muito tem-
po. Digo mais uma vez: estes ac-
tos de soberania que estamos a
praticar para a independência
total da nossa terra, não com-'
prometerão os nossos desejos
sinceros de continuar as negocia-

(Continuø tø pûgitto 8)

mosD

VIGI;LÂNCIA

PARA DESCOBR'R

OS SANGUESSUGASII

nCom a mesma força apelo a
todo o nosso povo trabalhador,
para trabalharmos cada dja maís,
na certeza de que com o nosso
esforço, o nosso sacrifício liber-
tamos a nossa terra. Hoje, com
o nosso trabalho é que vamos
valorizar o nosso dinheiro que

Domingo, 20 tde Feverello dé 1976 <}Iô PÏ}JîC!IA>, Fó¡r. Ì
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INDEPENDENCIA
Lulz Cabral

" Soronos ln GOm tOdO¡
os quolquorom sabotir a nosss oconomlat'

,\

<A luta continua, para frente,
camaradas e temos a certeza na
nossa vitória. Porque ela é uma
vitória da justiça. A vitória está
sempre com aquelas pessoas que
ousem enfrentar a luta. E nós

ousámo-lar.
<rAs nossas notas aPresentam

três heróis da nossa luta de li-
bertação nacional. A primeira
tem a imagem do camarada
,Amílcar Cabral; a segunda apre-
senta o camarada Domingos Ra-
mos, a terceira o camarada Pan-
sau Na lsnal.

(NÃO PODEII4OS ESQUECER

O CAMARADA AM1LCAR
CABRAIT

<Não podemos esquecer o ca-
marada Amílcar Cabral, neste
momento transcendente que es-
tamos a viver. Não devemos es-
quecer os seus conselhos, os seus
ensinamentos, que nos dava to-
dos os dias. Temos que'reforçar
a nosse dedicação ao povo, cada
dia mais, reforçar aquela convic-
ção de que podemos fazer algo
válido na nossa terra. Para isso
temos que pôr de parte a nossa
própria pessoa, servindo em pri-
meiro o nosso povo. E nunca
procurar-mot garantir o nosso
futuro pessoal, arranjando mais
dinheiro, não pensando no nosso
povo, que conf ia inteiramente
em nós, e deu todo o sacrifício
durante a luta nas fileiras do
nosso Partido, o PAIGCT!

(Portanto nós lembramos ago-
ra Cabral e estamos seguros que
qualquer um de nós, combatente
da liberdade da nossa pátria, es-
tá pronto para aceitar todos os
sacrifícios necessários para con-
tinuarmos com aquela pureza,
aquela pureza que é mais do
quê nunca fundamental, hoje que
existem todas as tentações à nos-
s¡ volta>.

t<As figuras de Cabral, de Do-
mingos Ramos, de Pansau, estão
no nosso dinheiro! Se algum de
nós tiver a tentação de gostar
muito de dinheiro, na altura em

NACIONAL

UM ACTO DE SfIBERAT{IA
(ContÌnuação do l.' 9óg.')

enfrenfemos o novo deso-
fio, com corogem e de-
terminoçõo. Venceremos
mois esto botolho, inlen-
sificond'o o trobolho, re-
dobrondo o vigilôncio,
monfendo coeso o unido-
de, porque nós que temos
sido copozes de tronsfor-
mor os coisos oporente-

mente difíceis em reolidb-
des, lutomos, nõo por um

hino e umo bondeiro, mos
por umo independên-
cio <limpo>. Construire-
mos ossim, seguromenfe,
no nosso terro, umo socie-
dode livre, pocífico, pro'
gressivo e próspe,ro, tor-
nondo reolid'ode o sonho
de Cobrol.

(Contínuaçã,o da púginø il

ções com o'governo português,

para solução do contencioso do

problema colonial, e para a
criação de uma cooperação, gue

queremos franca, act¡va e, so-

bretudo útil aos nossos dois po-

vos. Temos que defender naque-

la amizade gue existia desde o
tempo do fascismo entre o nos-

so Povo e o Povo português>.

DELEGADO
DO GOVERNO

(Contíntnçãò tu púgína E)

marino - Filial' de Bissau, que
deve ser efectuada sob a res-
ponsabilidade exclusiva da Sede
Social do Banco Nacional Ultra-
marino-Lisboa. Cabe-lhe, em par-
ticular, zelar pelo cumprimento
das leis e regulàmentos em yi-
gor na República da Guiné-Bis-
sau e þela salvaguarda dos di-
reitos de todas as partes inte-
rgssadas na liquidação. Para este
efeito, o Delegado do Governo
visa os ectos e operações de li-
qrJidação e toma todas as medi-
das conservatór¡as que iulgue
úteis.

Art.o. 3.o - O Delegado do
Governo não deve, em caso al-
gum, substituir-se ao liquidatá-
rio nômeado pelo Banco Nacio-
nal Ultramarino-Lisboa, no exer-
cício das suas atribuições.

Art.9 4.o - Este Decreto entra
imediatamente em vigor.

Promulgado em 28 de Feve-
reiro de 1976.

Publique-se.

O Presidente do Conselho dc
Estado, Luiz Cabral.

Pel'O Comissário de Estado
das Finanças, Vasco Cabral.

que olhar o dinheiro, as figuras
daqueles que caíram pela inde-
pendência da nossa terra, e que
não podem hoje garantir o fu-
turo dos seus filhos porque de-
ram toda a sua vida pela nossa
liberdade, que pense duas vezes
antes de procurar guardar o di-
nheiro só para si>.

<<Que trabalhem, para valori-
zarem este dinheiro, mas para
servir o nosso povo, para servir
a nossa terra, o nosso Povo tra-
balhador!>

dTENTE/}4OS NOS S.ACR'Fí-

c,os Dos QUE CA'IRAM PARA

QUE A BÁNDE'RA DA LIBER-
DADE FLUTUE NO CÉU DA
NOSSA TERRA)

<tNós também temos que re-
cordar Domingos Ramos, cama-
radas, membro do Bureau Polí-
tico do nosso Partido, herói da
nossa luta. Domingos Ramos es-
tando quase a morrer, devido à

bala que apanhou, sabendo que
não se salvava porque tinha per-
dido bastante sangue, no ataque
ao quartel de Madina de Boé,
reunindo as últimas forças que
lhe restavam, escreveu ao cama-

rada Cabral : <A luta é ossim,
tem que haver sacrifícios. Poro o
f rente. Vitório é do PAIGC. Vivo
o Þovo do Guiné e Cobo Verde>>.

Quando escrevia, Guiné e Cabo
Verde já não tinha forças. Escre-
veu isso para nos fazer lembrar
que cada dia, o nosso Partido o
PAIGC é a maior força do nosso
povo, para procurarmos cada vez
mais o reforço do nosso Partido,
para melhorarmos a nossa orga-
nização, organizar o nosso povo
cada dia melhor, escolhermos os
melhores filhos do nosso povo
para os pôr à frente do Partido,
a todo o nível da direcção. Por-
que, com o PAIGC, fomos vito-
riosos na primeira etapa da luta,
sê-lo-emos nesta segunda etapa,
para a unidade e progresso do
povo da Guiné e Cabo Verdel.
Também temos o nosso cama-
rada Pansau Na lsna, um jovem
agricultor, lavrador da nossa ter-
ra, que entrou Para o nosso Par-
tido e se dedicou profundamente
a nossa luta. Ele foi o herói de
Como, onde o exército colonial
desembarcou cerca de 3000 ho-
mens, para ver se conseguia ti-
rar aquele grupo de guerrilhei-
ros que estava em Como. Foram
75 dias de combate e perdemos
três comandantes. Um dos três
era Pansau que foi chamado para
dirigir as nossas forcas no fim.
Foi ele quem obteve aquela glo-
riosa vitória de Como. Correndo
com todas as tropas coloniais
que ali desembarcaram. E a ban-
deira da liberdade do nosso Par-
tido continua naquela ilha glo-
riosa de Como, no sul da nossa
terra. Pansau, depois das vitórias
no Sul, foi enviado, para o Nor-
te, e viria a cair em Nhacra, em
plena luta, mas deixou um exem-
plo de dedicação ao nosso Par-

tido, ao nosso povo, o exemplo
de um jovem que procurou, des-
de o primeiro dia da luta, me-
lhorar os seus conhecimentos ca-
da vez mais, que começoù a
aprende¡ a ler no início da luta
e, na altura da sua morte, já
¡abia ler e escrever, sempre com
o desejo de aprender, mas apren-
der lutando cada dia. Portanto
deve ser um exemplo para todos
os nossos jovens, pera todo o
nosso povo. Para que saibamos
que, por mais dura que seja a
missão, por mais difícil que seja
o trabalho que. tenhamos, pode-
mos sempre aprender, para me-
lhorar os nossos conhecimentos
e aprender tudo aquilo que o ho-
mem já conquistou no mundo,
para que, no fim de termos assi-
milado tudo aquilo que a Huma-
nidade já realizou, no domínio
da técnica, da ciência, da cultura,
podemos também nós, africanos
da Guiné-Bissau, dar a nossa
contribuição para o progresso da
Humanidade, camaradasn.

<Portanto, camaradas, é para
glória dos nossos mártires, que
fazemos hoje este acto de so-
berania. Para elevarmos cada vez
mais o seu nome na nossa terra,
diante do nosso povo, diante das
nossas crianças, diante das gera-
ções futuras do nosso povo.
Atentemos nos sacrifícios de ca-
da um que caiu, para que hoje
a bandeira da liberdade flutue
em todo o céu da nossa terra!

Glória aos Heróis e Mártires da

nossa luta de libertaçäo nacio-

nal!

Viva o PAIGC!

Viva a nossa lndgpendência Na-
cional!r

Domirgq 29 de Feverelro dè 10?6n¡8. r <!fO PEIÍIOEA¡'
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